
INDICAÇÃO Nº 
4067
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra, a adoção de medidas necessárias visando a implantação de um Centro de Assistência Médico-Ambulatorial (CEAMA) do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual ( IAMSPE), no município de Itapetininga.

JUSTIFICATIVA

Esta indicação atende ao ofício N.º 1768/2007 de 06 de Novembro de 2007 do Senhor Geraldo Miguel de Macedo, presidente da Câmara Municipal de Itapetininga, apresentando em anexo requerimento 886/07 assinado pelo mesmo, aprovado dia 01 de novembro de 2007, onde solicita a Assembléia Legislativa de São Paulo (ALESP) e a esta liderança providências no sentido de instalar um Centro de Assistência Médico-Ambulatorial (CEAMA) do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual ( IAMSPE), no município de Itapetininga.

Tal pleito segundo aquela edilidade tem em vista que a instalação de um CEAMA em Itapeva irá contribuir para melhorar o atendimento prestado pelo IAMSPE a 13 mil conveniados moradores daquele município e de milhares de funcionários públicos e familiares em toda a região Sudoeste do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Simão Pedro - PT
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